
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador  RICARDO TEIXEIRA,  que  adiante  subscreve,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a seguinte proposição

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 04/2022

 Requer à mesa, na forma regimental, que seja inserida na Ata dos Trabalhos

desta sessão, a Moção de Aplausos à Igreja Batista Nacional de Araucária, em razão do

aniversário de 14 anos da igreja neste Município.

JUSTIFICATIVA

 Considerando  que  o  objetivo  da  vida  cristã  é  fazer  ressurgir  no  coração  do

próximo a esperança onde há o desespero, a alegria onde há tristeza, podemos afirmar

que  os  ensinamentos  religiosos  pregado  pela  Igreja  Batista  Nacional  de  Araucária,

norteados pela Bíblia Sagrada, são fundamentais para recuperação de inúmeras pessoas

em nossa  sociedade,  pois  o  atendimento  às  demandas  sociais,  através  de  orientação

moral e religiosa, da assistência aos necessitados e do engajamento em ações, favorece a

população de um modo geral e merecem o devido reconhecimento.

A  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  têm  por  finalidade  comemorar  o  14º

aniversário da fundação da Igreja Batista Nacional no município de Araucária, tendo por

propósito a evangelização das pessoas, resgatando vidas e apoiando as famílias através

da pregação, levando a todos a fé e a prática dos desígnios da palavra de Deus.

Podemos  afirmar  também,  ser  muitos  os  motivos  pelos  quais  a  Igreja  Batista

Nacional de Araucária, pode ser considerada particularmente abençoada. Não só por ter

servido como um instrumento precioso nas mãos de Deus para expansão do reino divino

e a pregação do Evangelho, mas também, pela fidelidade daquelas que a compõem ao

longo da sua jornada, desde a sua fundação.

A Igreja iniciou suas atividades em Araucária no ano de 2007, com duas famílias

realizando reuniões em casas. Em fevereiro de 2008, foi oficialmente organizada como
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pessoa jurídica, com a aprovação do seu Estatuto, documento este que regula os aspectos

formas e legais da Igreja.

Hoje  se  completa  14  (quatorze  anos),  desde  sua  organização,  contando  com

aproximadamente  50  (cinquenta)  membros  efetivos  e  dispõe  de  70  (setenta)  a  80

(oitenta) congregados junto à Igreja.

Sua  administração  nacional  e  estadual  é  chamada  de  “Convenção  Batista

Nacional”.

Portanto, apresentamos este pedido de Moção de Aplausos, a fim de demonstrar de

uma  forma  singela  a  importância  que  a  Igreja  Batista  Nacional  têm  para  o  nosso

Município.

E assim sendo, temos a grata satisfação de submeter a presente Moção à discussão

dos nobres vereadores desta Casa, solicitando o apoio de todos.

Câmara Municipal de Araucária 22 de março de 2022

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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